
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 

PORTARIA CGJ Nº 008/2010 
 

Constituir Comissão Revisora do Código de Normas. 
 
O Desembargador SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, Corregedor-Geral 
da Justiça, no uso de suas atribuições e, 

 
CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral da Justiça é órgão de fiscalização, 

disciplina e orientação administrativa, com jurisdição em todo o Estado, conforme art. 2º da Lei 
Complementar Estadual nº 83/96 e art. 35 da Lei Complementar Estadual nº 234/02; 
 

CONSIDERANDO a recente publicação do novo Código de Normas, efetivado 
mediante o Provimento n.º 029/2009, publicado no DJ/ES do dia 16.12.2009; 
 

CONSIDERANDO a disposição inserta no artigo 1316 do referido Código de Normas; 
 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de se aprimorar diversas disposições 
contidas no novo Código de Normas; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão Revisora do Código de Normas, composta pelos 
seguinte membros: 
I - ALDARY NUNES JUNIOR - PRESIDENTE 
II - CARLOS MAGNO POLETTI - SECRETÁRIO 
III -JEANNI WILL 
IV - THIAGO FREITAS FERREIRA 
V - DIANA THEODORO GOETZE 
VI- MARIA LUIZA MIRANDA FABRIS 
VII- REPRESENTANTE DO SINOREG 
§1º - Em caso de ausência ou impedimento do Presidente, este será substituído pelo 
Secretário. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
De Mucurici para Vitória/ES, 26 de janeiro de 2010. 
 

DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
Corregedor-Geral da Justiça 


